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Instituto do Emprego e Formação Profissional — Processo
especial de recuperação da empresa e de falência — Conceito
de Estado — Extinção de privilégios creditórios

O conceito de Estado constante do artigo 152.º do Código dos Processos Especiais
de Recuperação da Empresa e de Falência, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 132/93, de 23
de Abril, com a alteração do Decreto-Lei n.º 132/98, de 23 de Abril, abrange apenas a
administração directa do Estado e não, também, a sua administração indirecta, não
abrangendo, consequentemente, o Instituto do Emprego e Formação Profissional.

I — Introdução

1.  Por apenso a processo de falência a correr
termos no Tribunal Judicial da Nazaré, o Insti-
tuto do Emprego e Formação Profissional (IEFP
doravante), reclamou o seu crédito resultante de
um apoio financeiro no âmbito do programa ILE
(iniciativa local de emprego) no montante de
17 515 099$00, sobre a massa falida de Porce-
lanas Vítor e Silva, L.da, com sede na Rua dos
Vales, Valado de Frades.

2.  Na sentença de reclamação de créditos pro-
ferida na 1.ª instância, o crédito do IEFP foi gra-
duado como crédito comum, ao abrigo do disposto
no artigo 152.º do Código dos Processos Espe-
ciais de Recuperação da Empresa e de Falência,
a seguir aos créditos dos trabalhadores daquela
falida.

3.  A Relação de Coimbra, por douto acórdão
de 27 de Abril de 1999, negou provimento ao
recurso de apelação interposto pelo IEFP.

4.  É desse douto acórdão que o IEFP veio
interpor o presente recurso de revista para o
Supremo Tribunal de Justiça, pugnando por di-
versa interpretação daquele normativo do Có-
digo dos Processos Especiais de Recuperação da
Empresa e de Falência.

5.  Mais requereu o IEFP que o recurso fosse
julgado como revista ampliada com intervenção
do plenário das secções cíveis, por tal se revelar
necessário e conveniente à uniformização da ju-
risprudência, nos termos dos artigos 732.º-A e
732.º-B do Código de Processo Civil.

6.  O Ministério Público, junto do Supremo
Tribunal de Justiça, apercebendo-se que a ques-
tão da interpretação do artigo 152.º do Código
dos Processos Especiais de Recuperação da
Empresa e de Falência e mais concretamente do
conceito de Estado dele constante, se vinha co-
locando com alguma frequência aos tribunais,
dando azo a acentuada divergência jurispruden-
cial, pronunciou-se no sentido do cabal preen-
chimento dos requisitos exigidos pelos artigos
732.º-A e 732.º-B para a realização do julga-
mento alargado de revista.

7.  No mesmo sentido pronunciou-se o Ex.mo

Sr. Conselheiro Relator, por douto despacho de
2 de Dezembro de 1999.

8.  Finalmente, por despacho de 6 de Dezem-
bro de 1999, o Ex.mo Sr. Conselheiro Presidente
do Supremo Tribunal de Justiça determinou, ao
abrigo do disposto no artigo 732.º-A do Código
de Processo Civil, que o recurso se processasse
como julgamento ampliado de revista para uni-
formização de jurisprudência.

II — O dissídio jurisprudencial

1.  Dispõe o artigo 152.º do Código dos Pro-
cessos Especiais de Recuperação da Empresa e
de Falência:

«Com a declaração de falência extinguem-se
imediatamente os privilégios creditórios do Es-
tado, das autarquias locais e das instituições de

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Parecer do Ministério Público
Processo n.º 943/99
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Segurança Social, passando os respectivos crédi-
tos a ser exigíveis como créditos comuns.»

2.  A interpretação e aplicação deste norma-
tivo, como se disse, vem originando acentuada
divergência jurisprudencial, defendendo uns um
conceito lato ou amplo de Estado e outros um
conceito restrito.

3.  Se vingar a orientação do conceito amplo,
então a expressão «Estado» abarcará a adminis-
tração directa e indirecta e, designadamente, os
seus serviços ou organismos personalizados,
como é o caso do IEFP.

Nessa hipótese, os créditos privilegiados do
IEFP serão exigíveis apenas como créditos co-
muns.

4.  Se vingar a orientação do conceito restrito,
então a expressão «Estado» abarcará apenas a
administração directa ou central, na qual não se
inclui o IEFP.

Nessa hipótese os créditos do IEFP manterão
os seus privilégios.

5.  Do que nos foi possível apurar, o Supremo
Tribunal de Justiça decidiu que no normativo em
apreço a expressão «Estado» estava usada em
sentido amplo nos seguintes arestos:

— Acórdão de 13 de Novembro de 1997, Bo-
letim do Ministério da Justiça, n.º 471, pág. 310;

— Acórdão de 19 de Novembro de 1998, pro-
cesso n.º 553/98, 2.ª Secção, Sumários de Acór-
dãos, n.º 25, pág. 56;

— Acórdão de 25 de Novembro de 1998, Co-
lectânea de Jurisprudência, ano VI, 1998, tomo III,
pág. 132;

— Acórdão de 29 de Abril de 1999, processo
n.º 219/99, 2.ª Secção, inédito.

6.  No sentido do conceito restrito de Estado,
localizamos os seguintes arestos:

— Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
de 15 de Outubro 1998, Colectânea de Jurispru-
dência, ano VI, 1998, tomo III, pág. 66;

— Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
de 9 de Fevereiro de 1999, processo n.º 49/99,
l.ª Secção, inédito;

— Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
de 15 de Junho de 1999, processo n.º 337/99,
l.ª Secção, Sumários de Acórdãos, n.º 32, pág. 21.

III — Síntese dos argumentos que esgrimem
os defensores do conceito amplo de Estado

1.  O mais abalizado argumento dos que de-
fendem um conceito amplo de Estado consta do
preâmbulo do Decreto-Lei n.º 132/93, de 23 de
Abril, que aprovou o Código dos Processos Espe-
ciais de Recuperação da Empresa e de Falência.

Com efeito, no ponto 6 desse preâmbulo pode
ler-se o seguinte:

«Mas a novidade de maior tomo de todo o
diploma, pelo poderoso estímulo que pode tra-
zer para o auxílio eficaz às empresas devedoras
em situação difícil, mas realmente viáveis, é a
relativa ao tratamento a que passam a ficar sujei-
tos, com a declaração de falência, os titulares de
créditos privilegiados (artigo 152.º).

A declaração de falência não tinha até agora a
menor influência sobre a situação de preferência
que a lei substantiva atribuía, na satisfação do
passivo do falido, aos credores munidos de pri-
vilégio.

E da manutenção imperturbada dessa posição
de supremacia, na própria fase mais crítica de
derrocada da empresa devedora, resultavam dois
efeitos perversos, para os quais a realidade dos
factos chamava continuamente a atenção dos
observadores.

Por um lado, como a decretação da falência
nenhum prejuízo causava afinal, quer à titula-
ridade teórica, quer à própria consistência prá-
tica dos seus direitos, os credores privilegiados
não se sentiam grandemente motivados, nas deli-
berações da assembleia de credores, em promo-
ver a recuperação económica da empresa devedora
e em impedir que ela caísse nas regras da acção
falimentar.

Por outro lado, nas situações de falência imi-
nente, também os credores comuns, sabendo de
antemão que o património do falido não dava, as
mais das vezes, para solver os créditos do Es-
tado e da chamada Segurança Social, munidos de
privilégios, a breve trecho se desinteressavam da
sorte das operações.

A situação não era a mais conveniente do ponto
de vista económico-social, e nem sequer se con-
siderava a mais justa, depois de uma época em
que tanto se abusou da concessão de privilégios
creditórios, sobretudo na área da Segurança So-
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cial, e num período em que, perante a dureza da
competição externa, a recuperação de toda a em-
presa nacional economicamente viável assume
foros de imperativo esclarecido.

Não faria realmente grande sentido que o
legislador, a braços com a tutela necessária das
empresas em situação financeira difícil desde
1977, até hoje, continuasse a apelar vivamente
para os deveres de solidariedade económica e
social que recaem sobre os credores e mantivesse
inteiramente fora das exigências desse dever de
cooperação quer o Estado, quer as instituições
de Segurança Social, que deveriam ser as primei-
ras a dar o exemplo da participação no sacrifício
comum.

A esta luz se compreende a doutrina verda-
deiramente revolucionária do artigo 152.º do pre-
sente decreto-lei, por força do qual «com a
declaração de falência extinguem-se imediata-
mente os privilégios creditórios do Estado, das
autarquias locais e das instituições de Segurança
Social, passando os respectivos créditos a ser
exigíveis apenas como créditos comuns.

É uma solução que, antes mesmo da necessá-
ria revisão da legislação vigente sobre os privilé-
gios creditórios, só pode robustecer a autoridade
das pessoas colectivas públicas e facilitar o es-
forço colectivo dos credores realmente interes-
sados na cura económica da empresa financeira-
mente enferma.»

2.  Ainda segundo os seguidores desta orien-
tação, um dos princípios de interpretação das
normas jurídicas é o de que ubi lex non distinguit
non distinguere debemus. Ora, o artigo 152.º usa
o conceito de Estado sem lhe apor qualquer limi-
tação ou restrição. E não se devem ver essas limi-
tações ou restrições no facto de o mesmo preceito
legal individualizar ainda as «autarquias locais» e
as «instituições de Segurança Social».

Acresce, entre outros argumentos, que se vem
retirando do acórdão do Supremo Tribunal de
Justiça de 13 de Novembro de 1997, Boletim do
Ministério da Justiça, n.º 471, págs. 310 a 316,
que das pelo menos cinco vezes que o conceito
Estado aparece no preâmbulo do decreto-lei em
causa, nem uma só vez ele surge limitado ou
cercado pela sua simples representação pelo
Governo.

Breve crítica:

Salvo o devido respeito, o preâmbulo do di-
ploma em questão de modo nenhum resolve ou
facilita a questão da interpretação do conceito de
Estado utilizado no artigo 152.º do Código dos
Processos Especiais de Recuperação da Empresa
e de Falência.

É certo que nele o vocábulo «Estado» aparece
citado cinco vezes e nem uma vez aparece men-
cionado o Estado enquanto Governo.

Mas, pelo contrário, não obstante o valor do
brocardo latino atrás citado, parece-nos que no
preâmbulo o legislador referiu concretamente,
para além de Estado, e por três vezes, as institui-
ções de Segurança Social que, como o IEFP, são,
também, serviços personalizados do Estado, ca-
bendo na sua administração indirecta.

Por conseguinte, a lei quis distinguir que além
dos créditos do Estado (que Estado?), também, e
concretamente, os das instituições de Segurança
Social perdem os seus privilégios.

IV — Síntese dos argumentos que esgrimem
os defensores do conceito restrito de Estado

1.  Os defensores do conceito restrito socor-
rem-se da distinção entre administração directa e
administração indirecta do Estado, consagrada
no artigo 199.º, alínea d), da Constituição, onde
vem preceituado que ao Governo compete no
exercício de funções administrativas «dirigir os
serviços e actividade da administração directa do
Estado, civil e militar, superintender na adminis-
tração indirecta e exercer tutela sobre esta e so-
bre o administração autónoma».

2.  A administração directa é a «administração
central do Estado», hierarquicamente depen-
dente do Governo. A administração indirecta tem
a característica de não depender hierarquica-
mente do Governo.

3. A administração indirecta caracteriza-se, do
ponto de vista material, da seguinte forma:

a) É uma forma de actividade administra-
tiva — uma modalidade de Administra-
ção Pública em sentido objectivo;

b) Destina-se à realização dos fins do Es-
tado;
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c) Não se trata de actividade exercida pelo
próprio Estado: é exercida no interesse
do Estado, mas pelas entidades a quem
está consagrada, em nome próprio, e não
em nome do Estado.

4.  A administração indirecta é desenvolvida
por institutos públicos e por empresas públicas,
integrando-se nos primeiros os serviços perso-
nalizados, as fundações públicas e os estabeleci-
mentos públicos.

5.  Os institutos públicos são pessoas colec-
tivas públicas, dotados de personalidade jurí-
dica, sendo sujeitos de direito distintos da pes-
soa Estado.

6.  O IEFP é dotado de personalidade jurídica
de direito público, tem autonomia administra-
tiva e financeira e património próprio, nos ter-
mos do artigo 1.º do respectivo Estatuto, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 247/85, de 12 de Julho.

7.  Assim sendo, só em sentido muito próprio
poderá dizer-se que é ainda Estado, seja para que
efeitos for. E naturalmente o legislador empre-
gou a palavra no artigo 152.º em sentido rigoroso
e técnico.

8.  Acresce que se a palavra «Estado» esti-
vesse empregada em sentido amplo, não faria
sentido a referência, no artigo 152.º, aos privilé-
gios creditórios das instituições de Segurança
Social.

V — Posição que o Ministério Público assume

1.  O presente recurso ampliado de revista
tem por objecto a uniformização de jurisprudên-
cia relativamente à interpretação do conceito de
Estado constante do artigo 152.º do Código dos
Processos Especiais de Recuperação da Em-
presa e de Falência.

2.  Tal normativo, na sua primitiva redacção, a
do Decreto-Lei n.º 132/93, de 23 de Abril, dispu-
nha o seguinte:

«Com a declaração da falência extinguem-se
imediatamente os privilégios creditórios do Es-
tado, das autarquias locais e das instituições de

Segurança Social, passando os respectivos crédi-
tos a ser exigíveis apenas como créditos comuns.»

3.  Posteriormente, sem relevância para a ques-
tão em apreço, foi acrescentado, na parte final,
pelo Decreto-Lei n.º 315/98, de 20 de Outubro, o
seguinte:

«[...] excepto os que se constituírem no de-
curso do processo de recuperação da empresa ou
de falência.»

4.  Questiona-se, então, se a palavra «Es-
tado» deve ser interpretada em sentido amplo,
abrangendo todo o complexo de autoridade e en-
tidades públicas e, designadamente, no que ora
releva, o IEFP, ou, em sentido restrito, abrangen-
do apenas a chamada administração directa do
Estado.

5.  Como interpretar o artigo 152.º do Código
dos Processos Especiais de Recuperação da Em-
presas e de Falência, no que concerne ao con-
ceito de Estado, é o que ora importa apurar.

De harmonia com o artigo 9.º do Código Civil,
para determinar o sentido prevalecente de qual-
quer norma não basta a sua análise literal, ainda
que dela resulte um sentido que pareça claríssimo
ao intérprete.

Necessário é, também, reconstituir o pensa-
mento legislativo a partir dos textos.

E para apreender o verdadeiro sentido da lei,
o intérprete socorre-se de vários elementos, as-
sinalados pela doutrina como de ordem racional,
sistemática e histórica.

O elemento racional ou teleológico consiste
na razão de ser, no fim visado pela lei (ratio
legis) e também nas circunstâncias históricas
particulares em que a lei foi elaborada (occasio
legis).

O elemento sistemático é constituído pelas
disposições reguladoras do sistema jurídico glo-
bal em que se integra a norma a interpretar (con-
texto da lei) e pelas disposições reguladoras de
institutos ou problemas afins (lugares paralelos).

Finalmente, o elemento histórico compreende,
de um modo geral, todos os materiais relaciona-
dos com a história da norma e que lançam alguma
luz sobre o seu sentido e alcance decisivos (his-
tória do direito, fontes da lei e trabalhos prepara-
tórios).
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São estes, em síntese e fundamentalmente, os
ensinamentos que nos advêm da lição de ilustres
civilistas que foram ou são Francesco Ferrara,
Manuel de Andrade, Pires de Lima e Antunes
Varela, em obras tão notáveis como são Interpre-
tação e Aplicação das Leis, traduzida por Ma-
nuel de Andrade, que a antecedeu de Ensaio sobre
a Teoria de Interpretação das Leis, e Noções
Fundamentais de Direito Civil.

Acresce que na busca do pensamento legisla-
tivo ou sentido da lei não podemos deixar de refe-
rir que o intérprete, por regra, privilegia a juris-
prudência dos interesses ou dos valores em jogo
em desfavor da jurisprudência dos conceitos.

In casu, porém, como adiante melhor apro-
fundaremos, o intérprete não deverá abdicar de
uma simbiose quase perfeita de interesses e con-
ceitos, aliás no seguimento do que alguns autores
defendem, quando ensinam que «a ciência do di-
reito é, na forma, uma jurisprudência de concei-
tos e, no conteúdo, uma jurisprudência de
interesses (Schönke, citado por Pires de Lima e
Antunes Varela, ob. cit., pág. 179, da 1.ª edição).

6.  Comecemos pelo conceito de Estado.
Como é sabido, o artigo 2.º da Constituição da

República Portuguesa diz-nos que:

«A República Portuguesa é um Estado de di-
reito democrático, na soberania popular, no
pluralismo de expressão e organização política
democráticos e no respeito e na garantia de
efectivação dos direitos e liberdades fundamen-
tais, na separação e interdependência de pode-
res, visando a realização da democracia económica,
social e cultural e o aprofundamento da demo-
cracia participativa.»

O conceito de Estado é certamente um dos
mais polissémicos da Constituição. Nuns casos,
tem um sentido misto amplo, abrangendo todo o
complexo de entidades públicas, isto é, aquelas
dotadas, entre outras coisas, de poder de autori-
dade, e neste sentido se pode dizer por exemplo
que o Estado abrange não apenas o Estado cen-
tral mas também as autarquias locais. Noutros
casos, tem um sentido menos amplo, excluindo
precisamente as outras entidades públicas terri-
toriais, e neste sentido se pode distinguir entre
os interesses do Estado e os das Regiões Autó-
nomas.

Noutros casos, tem um sentido mais restrito,
abrangendo apenas o Estado-pessoa colectiva
representado pelo Governo e excluindo as ou-
tras entidades públicas. Aqui, no artigo 2.º, «Es-
tado» designa toda a organização política da so-
ciedade e constitucionalmente institucionalizada
(cfr. Constituição da República Portuguesa Ano-
tada, de J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira,
3.ª edição revista, Coimbra, 1993, págs. 61 e 62).

No seu sentido mais restrito, referiu-se o Go-
verno, que é o órgão de soberania, ao qual cabe a
condução da política geral do País, sendo o órgão
superior da Administração Pública — cfr. artigos
110.º e 182.º da Constituição da República Por-
tuguesa.

De harmonia com o artigo 199.º, ainda da Cons-
tituição da República Portuguesa, compete ao
Governo, no exercício de funções administrativas:

«………….........…………………………...
d) Dirigir os serviços e a actividade da ad-

ministração direcção do Estado, civil e
militar, superintender na administração
indirecta e exercer a tutela sobre a admi-
nistração autónoma.»

A administração directo é a «administração
central do Estado», hierarquicamente dependente
do Governo. A administração indirecta e a admi-
nistração autónoma têm de comum o facto de
não dependerem hierarquicamente do Governo,
mas, fora isso, têm uma natureza bem distinta.
A primeira é ainda administração do Estado em
sentido próprio, prosseguindo fins públicos es-
taduais através de organizações diferenciadas da
administração estadual directa mas emanadas do
Estado («institutos públicos», etc.); a segunda
não integra a administração do Estado em sen-
tido restrito, prosseguindo, através de órgãos re-
presentativos, interesses próprios de determina-
das colectividades de pessoas, sejam comunida-
des territoriais — caso das autarquias locais, que
visam a prossecução de «interesses próprios das
populações respectivas» —, sejam eventual-
mente outros conjuntos de pessoas com interes-
ses comuns, através de associações públicas.

Em relação à administração directa do Es-
tado (incluindo a civil e a militar) o Governo tem
o poder de direcção, que é concretizado, entre
outras coisas, na emissão de ordens e expedição
de instruções; relativamente à administração in-
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directa do Estado, o Governo tem poderes de
superintendência expressos na faculdade de
orientação, que se traduz em várias faculdades
de intervenção; no que respeita à administração
autónoma, os poderes do Governo limitam-se à
tutela, ou seja, ao controlo da actividade dos res-
pectivos órgãos, nomeadamente o controlo da
legalidade (cfr. J. J. Gomes Canotilho e Vital
Moreira, ob. cit., pág. 782). Segundo os ensina-
mentos de Freitas do Amaral, a administração
indirecta caracteriza-se, do ponto de vista mate-
rial, da seguinte forma:

1.º — É uma forma de actividade adminis-
trativa — uma modalidade de Administração
Pública em sentido objectivo;

2.º — Destina-se à realização dos fins do Es-
tado;

3.º — Não se trata de actividade exercida pelo
próprio Estado: é exercida no interesse do Es-
tado, mas pelas entidades a quem está confiada,
em nome próprio, e não em nome do Estado.

A administração indirecta é desenvolvida por
institutos públicos e por empresas públicas.

Nos primeiros, integram-se os serviços per-
sonalizados, as fundações públicas e os estabe-
lecimentos públicos.

Os institutos públicos são pessoas colectivas
públicas. Sendo-o, são sempre dotados de per-
sonalidade jurídica. E «se recebem personalidade
jurídica, passam a ser sujeitos de direito distin-
tos da pessoa-Estado. Já não são Estado, já não
pertencem ao Estado, já não estão incorporados
ou integrados no Estado: são organizações com
personalidade jurídica própria» — cfr. autor ci-
tado, Curso de Direito Administrativo, vol. 1.º,
2.ª ed., págs. 331 a 350, e acórdão do Supremo
Tribunal de Justiça de 15 de Junho de 1999, pro-
cesso n.º 337/99, 1.ª Secção.

7. Prosseguindo: O IEFP

O IEFP, cujo Estatuto foi aprovado pelo ar-
tigo 1.º do Decreto-Lei n.º 247/85, de 12 de Ju-
lho, é uma pessoa colectiva de direito público,
integrando a administração indirecta do Estado,
qualificável como instituto público e, dentro desta
categoria, como um serviço personalizado do
Estado.

As principais atribuições do IEFP vêm defi-
nidas no artigo 4.º, podendo sintetizar-se do se-
guinte modo:

— Promover o conhecimento e divulgação dos
problemas do emprego, contribuindo para a adop-
ção de uma política global de melhoria progres-
siva da situação;

— Promover a organização do mercado de
emprego, tendo em conta as preferências e quali-
ficações de cada um;

— Promover a informação, orientação de for-
mação e reabilitação profissional e colocação dos
trabalhadores, com especial incidência nos jo-
vens e grupos mais desfavorecidos;

— Promover a melhoria da produtividade nas
empresas, nomeadamente através das acções de
formação que se revelem adequadas;

— Apoiar a criação de novos postos de tra-
balho;

— Participar na coordenação da cooperação
técnica com organizações nacionais e internacio-
nais, nos domínios do emprego, formação e rea-
bilitação e, em geral, na concepção, elaboração e
avaliação da política global do emprego de que é
executor.

É neste contexto que, in casu, surge o apoio
financeiro concedido pelo IEFP à falida Porcela-
nas Vítor e Silva, L.da, com sede na Rua dos Va-
les, Valado de Frades, no âmbito do Programa
ILE (iniciativa local de emprego), ao obrigo do
Despacho Normativo n.º 46/86, de 4 de Junho,
destinado a regulamentar a concessão de apoios
à dinamização sócio-económica a nível local, fo-
mentando projectos geradores de emprego.

Cumpre acrescentar que sendo o IEFP um
serviço personalizado do Estado, a sua gestão
económica, financeira e patrimonial, incluindo a
organização e execução da sua contabilidade, re-
gula-se pelas normas aplicáveis às empresas pú-
blicas em tudo que não esteja especialmente
previsto neste diploma (cfr. artigo 24.º do res-
pectivo Estatuto), sendo que na distinção entre
«serviço personalizado» e «empresa pública» o
IEFP «encontra-se mesclado de ingredientes que
representam o hibridismo de soluções normativas
a que se aludiu há momentos» — cfr. o douto
parecer do Conselho Consultivo da Procurado-
ria-Geral da República de 11 de Fevereiro de 1999,
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Diário da República, I Série, n.º 136, de 14 de
Junho de 1999.

Por fim, não podemos deixar de assinalar que
os interesses protegidos pelo IEFP e designa-
damente, no que ora releva, os do Programo ILE,
ao contrário doutros do Estado, como os crédi-
tos por impostos, parecem-nos tão relevantes
como, por exemplo, os créditos dos trabalhado-
res, que mantêm os seus privilégios no âmbito
do Código dos Processos Especiais de Recupe-
ração da Empresa e de Falência.

E será assim, porque a lei quis desproteger
o Estado recebedor (leia-se: de impostos, por
exemplo) e não o Estado interventor (leia-se:
por exemplo, como in casu, fomentador de em-
prego).

8.  O Código dos Processos Especiais de Re-
cuperação da Empresa e de Falência e os privi-
légios creditórios

É sabido que, nos termos do seu artigo 152.º,
«com a declaração de falência extinguem-se ime-
diatamente os privilégios creditórios do Estado,
das autarquias locais e das instituições de Segu-
rança Social, passando os respectivos créditos a
ser exigíveis apenas como créditos comuns».

A este respeito, dizem-nos Luís A. Carvalho
Fernandes e João Labareda, Código dos Proces-
sos Especiais de Recuperação da Empresa e de
Falência, Anotado, 2.ª ed., 1995, pág. 381:

«Deixam, na verdade, de ser invocáveis no
processo de falência os privilégios mais signifi-
cativos do Estado, das autarquias locais e das
instituições de Segurança Social, que passarão a
ter tratamento dos credores comuns e a correr
com estes, as contingências da liquidação da massa
falida.»

Quanto ao Estado, que créditos são estes?
São, sem dúvida, entre outros, os créditos por

impostos directos e indirectos e por despesas de
justiça, nos termos dos artigos 736.º a 743.º do
Código Civil.

Mas prosseguindo a citação daqueles ilustres
especialistas em direito falimentar:

«Como se vê, o preceito não determina a ina-
tendibilidade geral dos privilégios creditórios;
mantém-se os dos demais credores beneficiários
não atingidos pelo preceito em análise. A expli-

cação para esta diferença de tratamento, estra-
nha à primeira vista, por sacrificar entidades cujos
interesses pareceriam merecer a melhor tutela do
legislador, está dada no preâmbulo. Trata-se de
estender ao Estado e a outras entidades os deve-
res sociais de solidariedade económica e social
que se exigem da generalidade dos credores na
recuperação das empresas em situação econó-
mico-financeira difícil, chamando-as ‘a dar exem-
plo de participação no sacrifício comum’».

Mas que Estado é este que vê os seus créditos
privilegiados extinguirem-se, passando a ser
exigíveis apenas como créditos comuns?

É o que procuraremos demonstrar em seguida.

9. O Código dos Processos Especiais de Re-
cuperação da Empresa e de Falência e o con-
ceito de Estado

Já o dissemos, no preâmbulo do Decreto-Lei
n.º 132/93, de 23 de Abril, que aprovou o Código
dos Processos Especiais de Recuperação da
Empresa e de Falência, a palavra «Estado» vem
mencionada cinco vezes.

E concretamente no Código dos Processos
Especiais de Recuperação da Empresa e de Fa-
lência?

Da análise exaustiva dos seus inúmeros pre-
ceitos — e são 249 — localizamos a palavra
Estado em seis deles.

Passando-os a enumerar, são eles:

«Artigo 22.º

Intervenção de entidades públicas no processo

1 — Proferido o despacho de citação dos cre-
dores e, quando for caso disso, do próprio deve-
dor, e sem prejuízo das citações ordenadas, é o
processo continuado com vista ao Ministério
Público, a fim de que este, havendo créditos do
Estado, de institutos públicos sem a natureza de
empresas públicas ou de instituições de segu-
rança social, dê imediato conhecimento da pen-
dência da acção ao Instituto de Apoio às Pequenas
e Médias Empresas e ao Investimento, bem como
aos membros do Governo com jurisdição para
participarem nas deliberações sobre as providên-
cias de recuperação.

2 — ...............................................................
3 — ...............................................................
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Artigo 41.º

Constituição e funcionamento da comissão
de credores

1 a 5 — .........................................................
6 — O Estado e as instituições de segurança

social só poderão ser nomeados para a presidên-
cia da comissão de credores desde que à data do
despacho de prosseguimento da acção se encon-
tre nos autos de despacho do membro do Gover-
no com supervisão sobre os organismos titulares
de créditos a autorizar o exercício da função e a
indicar o representante.

[Nota. — Este n.º 6 foi acrescentado pelo
Decreto-Lei n.º 315/98, de 20 de Outubro.]

Artigo 52.º

Suspensão da assembleia por carência
 de poderes dos representantes de entidades

públicas

1 — Se o representante do Estado ou das
entidades públicas titulares de créditos privile-
giados se abstiver de votar na assembleia de cre-
dores, por falta da prévia autorização do membro
do Governo competente, e a abstenção impedir a
tomada de deliberação, é a votação adiada e mar-
cada nova reunião da assembleia para data que
não exceda os 10 dias subsequentes, mas sempre
sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 53.º

2 — A falta de comparência do representante
do Estado ou das entidades públicas na nova
reunião da assembleia, tal como a sua abstenção,
equivale a concordância com a deliberação.

Artigo 62.º

Igualdade entre os credores

1 — ...............................................................
2 — O Estado, os institutos públicos sem a

natureza de empresas públicas e as instituições
da segurança social, e de vários créditos privile-
giados sobre a empresa, podem dar o seu acordo
à adopção das previdências referidas no número
anterior, desde que o membro do Governo com-
petente o autorize.

3 — ...............................................................

Artigo 65.º

Novos créditos privilegiados
1 — ...............................................................

2 — Os créditos a que se refere o número
anterior não estão sujeitos à retenção de qual-
quer parcela de garantia do cumprimento e obri-
gações de que seja titular o Estado ou outra
entidade pública.

3 — ...............................................................

Artigo 152.º

Extinção dos privilégios creditórios

Com a declaração de falência extinguem-se
imediatamente, passando os respectivos crédi-
tos a ser exigidos como créditos comuns, os pri-
vilégios creditórios do Estado, das autarquias
locais e das instituições de segurança social,
excepto os que constituírem no decurso do pro-
cesso de recuperação da empresa ou de falência.»

Resumindo e concluindo:

a) No n.º 1 do artigo 22.º vêm referidos os
«créditos do Estado», de «institutos pú-
blicos sem a natureza de empresas pú-
blicas» e as «instituições da Segurança
Social»;

b) No artigo 41.º, n.º 6, vêm referidos o
«Estado» e as «instituições de Segurança
Social»;

c) No artigo 52.º, n.º 1, vêm referidos o «Es-
tado» e as «entidades públicas titulares
de créditos privilegiados»;

d) No artigo 52.º, n.º 2, vêm referidos o «Es-
tado» e as «entidades públicas»;

e) No artigo 62.º, n.º 2, vêm referidos o «Es-
tado», os «institutos públicos sem a na-
tureza de empresas públicas» e as «ins-
tituições de Segurança Social»;

f) No artigo 65.º, n.º 2, vêm referidos o «Es-
tado» e outras «entidades públicas»;

g) Finalmente, no artigo 152.º vêm referidos
o «Estado», as «autarquias locais» e as
«instituições de Segurança Social».

A conclusão a que se pode chegar é a de que o
legislador e a lei quiseram utilizar e utilizaram a
palavra «Estado» sempre no seu sentido restrito.
Na verdade, sempre que o legislador e a lei qui-
seram abranger a administração indirecta do Es-
tado, acrescentaram as expressões «institutos
públicos sem a natureza de empresas públicas»
(cfr. artigos 22.º, n.º 1, e 62.º, n.º 2), ou «entida-
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des públicas» (cfr. artigo 52.º, n.os 1 e 2, e 65.º,
n.º 2).

Quanto às «instituições de Segurança Social»,
individualizadas nos artigos 22.º, n.º 1, 41.º, n.º 6,
62.º, n.º 2, e 152.º e neste último também as
autarquias locais, argumentam os seguidores da
corrente que interpreta Estado em sentido am-
plo que se deve à «força da sua caracterização
própria tão intensa que se não individualizadas
poderiam surgir dúvidas sobre a sua não abran-
gência por aquele dispositivo legal» (cfr. o acórdão
do Supremo Tribunal de Justiça de 13 de No-
vembro de 1997, Boletim do Ministério da Jus-
tiça, n.º 471, concretamente a pág. 314).

Ora, salvo o devido respeito, entendemos que
tal argumento pode e deve ser utilizado exacta-
mente em sentido contrário.

Na verdade, como se explicaria então a indi-
vidualização de «institutos públicos sem a natu-
reza de empresas públicas», logo acrescida da
individualização de «instituições da Segurança
Social» nos artigos 22.º, n.º 1, e 62.º, n.º 2, e a
exclusiva individualização de «instituições de
Segurança Social» nos artigos 41.º, n.º 6, e 152.º?

E que o intérprete presumirá que o legislador
consagrou as soluções mais acertadas e soube
exprimir o seu pensamento em termos adequa-
dos, nos termos do artigo 9.º, n.º 3, do Código
Civil. E seria uma redundância individualizar as
«instituições de Segurança Social» quando as mes-
mas já estariam incluídas no conceito de Estado.

O legislador, segundo nos parece, utilizou
sempre a palavra «Estado» no seu sentido res-
trito e quanto aos «institutos públicos» deles
quis individualizar, quando o entendeu necessá-
rio, as «instituições de Segurança Social», exac-
tamente devido «à força da sua caracterização
própria tão intensa».

Doutro modo, porquê individualizar também
as autarquias locais, se caberiam naquele con-
ceito amplo de Estado?

Resta concluir que num código tão especiali-
zado como o Código dos Processos Especiais de
Recuperação da Empresa e de Falência teríamos
um mesmo conceito de «Estado» passível de
diversas interpretações, o que não nos parece
poder coadunar-se com o pensamento legislativo.

10.  Um outro argumento, extraído em parte
das alegações do recorrente IEFP, no sentido da

interpretação do conceito restrito de Estado
naquele artigo 152.º, parece-nos merecedor da
maior relevância.

É ele o de que se o IEFP perder os seus privi-
légios creditórios com a declaração de falência
continuará, porém, obrigado a suportar os encar-
gos com o exercício das funções de administra-
dor judicial, ao passo que as instituições de
previdência ou de Segurança Social deixarão de
os suportar, por força do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 411/91, de 17 de Outubro.

E acrescentamos nós, de acordo com este úl-
timo normativo as instituições de previdência ou
de Segurança Social deixarão de poder ser de-
signadas para a presidência da comissão de cre-
dores no processo especial de recuperação de
empresa e de protecção de credores.

Só que este normativo, o do artigo 23.º do
Decreto-Lei n.º 411/91, vem ao encontro do ar-
tigo 41.º, n.º 6, do Código dos Processos Espe-
ciais de Recuperação da Empresa e de Falência,
atrás citado, que diz, no que ora releva, que «o
Estado e as instituições de Segurança Social não
poderão ser nomeados para a presidência de
comissão de credores [...]»

Complementam-se, por conseguinte, permi-
tindo concluir que este último normativo abrange
sempre o Estado stricto sensu, e de entre os ins-
titutos públicos, apenas as instituições de Segu-
rança Social.

Donde, a conclusão de que o IEFP não poderá
ver os seus créditos perderem privilégios, tor-
nando-se comuns, já que, ao contrário das insti-
tuições de Segurança Social, continua a suportar
os encargos com o exercício da função de admi-
nistração judicial.

Mas, argumentar-se-á: e quanto ao Estado,
também poderá ser nomeado para a presidência
da comissão de credores, nos termos do artigo
41.º, n.º 6, do Código dos Processos Especiais de
Recuperação da Empresa e de Falência e deverá
suportar encargos inerentes ao exercício das fun-
ções de gestor judicial?

A resposta vem no artigo 5.º-A do Decreto- -
Lei n.º 254/93, de 15 de Julho, que disciplinou o
«recrutamento do gestor e do liquidatário judi-
ciais» aditado pelo Decreto-Lei n.º 239/95, de 17
de Novembro.
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Diz-nos este normativo o seguinte:

«A Fazenda Pública não pode ser designada
para a presidência da comissão de credores no
processo especial de recuperação da empresa,
nem suporta os encargos com o exercício das
funções de gestor judicial.»

Esta menção à Fazenda Pública parece-nos
ser uma menção clara ao Estado, no seu conceito
restrito, já que, por regra, os créditos privilegia-
dos do Estado correspondem a impostos direc-
tos e indirectos não pagos.

Complementando-se, por conseguinte, todos
estes normativos, é-nos permitido concluir que
no conceito de Estado do artigo 152.º do Código
dos Processos Especiais de Recuperação da Em-
presa e de Falência não cabem os institutos pú-
blicos e entre eles o IEFP, com excepção dos que
foram concretamente individualizados, como é o
caso das instituições de Segurança Social.

Doutro modo, o IEFP veria os seus créditos
perderem privilégios, tornando-se comuns, mas
continuaria a poder ser designado para a presi-
dência da comissão de credores e a ter de supor-
tar os encargos com o exercício das funções de
gestor judicial.

Não faria sentido, segundo nos parece e salvo
o devido respeito por adversa opinião.

11.  Um derradeiro argumento cumpre arre-
messar contra os que defendem o conceito am-
plo de Estado no âmbito do normativo tão enfo-
cado no presente parecer.

É ele o de sucessivos diplomas, provenientes
do mesmo legislador (leia-se, do mesmo Go-
verno), onde a questão do conceito de Estado
nos parece ter sido devidamente tratada.

Referimo-nos, em primeiro lugar, ao Decreto-
-Lei n.º 132/93, de 23 de Abril, que aprovou o
Código dos Processos Especiais de Recuperação
da Empresa e de Falência.

Neste diploma, no que ora releva, o artigo
152.º refere-nos «os privilégios creditórios do
Estado, das autarquias locais e das instituições
de Segurança Social».

Entretanto, com o Decreto-Lei n.º 222-A/96,
de 26 de Novembro, foi aprovado o Código das
Custas Judiciais, agora em vigor.

Neste diploma ultrapassou-se velha querela
doutrinal e jurisprudencial sobre o conceito de

Estado, proveniente do anterior Código das Cus-
tas Judiciais, no que concerne concretamente às
isenções de custas.

No anterior Código isentavam-se de custas,
no seu artigo 3.º, n.º 1, alínea a), «o Estado, as
Regiões Autónomas, o território de Macau, as
autarquias locais e as associações e federações de
municípios».

No Código das Custas Judiciais agora em
vigor, no seu artigo 2.º, n.º 1, alínea a), passou a
isentar-se de custas «o Estado, incluindo os seus
serviços ou organismos, ainda que personaliza-
dos».

Ultrapassando a referida querela doutrinal e
jurisprudencial, optou-se por mencionar concre-
tamente a chamada administração indirecta do
Estado.

É sabido que quando o Código dos Processos
Especiais de Recuperação da Empresa e de Fa-
lência foi profundamente alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 315/98, de 20 de Outubro, já se discutia
abundantemente na nossa jurisprudência o con-
ceito de Estado do artigo 152.º e já o novo Có-
digo das Custas Judiciais entrara em vigor.

Ora, não obstante o legislador ter sido o mes-
mo que elaborou o ora vigente Código das Cus-
tas Judiciais, esse mesmo legislador manteve, no
que ora releva, a redacção do artigo 152.º do Có-
digo dos Processos Especiais de Recuperação da
Empresa e de Falência, ou seja, manteve a men-
ção aos «privilégios creditórios do Estado, das
autarquias locais e das instituições de Segurança
Social».

Donde a conclusão de que com excepção das
instituições de Segurança Social não quis o legis-
lador abranger nessa norma os demais institutos
públicos.

E, segundo nos parece, o legislador optou pela
simples menção a Estado, Estado stricto sensu,
por não fazer sentido acompanhar tal vocábulo
de uma fórmula negativa, como, por exemplo
«Estado, nele não incluindo os institutos públi-
cos, com excepção das instituições de Segurança
Social», depois de, por diversas vezes, no mes-
mo Código ter optado por formulações de cariz
positivo.

V — Conclusão

Em face do exposto, é nosso parecer que o
conceito de Estado constante do artigo 152.º
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deve ser interpretado no seu sentido restrito,
abrangendo apenas a designada «administração
directa» e não também a designada «administra-
ção indirecta do Estado», na qual se inclui o Ins-
tituto do Emprego e Formação Profissional.

Em consequência, propomos que, conceden-
do-se provimento ao recurso, se uniformize a
seguinte jurisprudência:

«O conceito de Estado constante do artigo
152.º do Código dos Processos Especiais de

Recuperação da Empresa e de Falência, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 132/93, de 23 de Abril,
com a alteração do Decreto-Lei n.º 132/98, de
23 de Abril, abrange apenas a administração di-
recta do Estado e não, também, a sua administra-
ção indirecta, não abrangendo, consequentemente,
o Instituto do Emprego e Formação Profis-
sional.»

O Procurador-Geral Adjunto,
José António Barreto Nunes.

O assento onde foi emitido este parecer encontra-se publicado a pág. 25 deste número do
Boletim.

(B. N.)
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Empresas de segurança privada — Conceito de estabelecimento
ou serviço — Violação da Lei da Greve

I —  Para efeitos da proibição contida no artigo 6.º da Lei n.º 65/77, de 26 de
Agosto, há que considerar, em relação às empresas cuja actividade é a prestação de
serviços de segurança privada a terceiros, atenta a especificidade da sua organização,
como «estabelecimento» ou «serviço» o local onde, de acordo com a distribuição de
serviço organizada pela entidade patronal, estava previsto a apresentação do traba-
lhador para trabalhar durante a greve.

II — Envolve, consequemente, violação do citado normativo a substituição desse
trabalhador que aderiu à greve por outro que à data do pré-aviso da greve e até ao termo
desta não estava previsto trabalhar naquele local.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Parecer do Ministério Público
Processo n.º 86/2000

I — Introdução

1.  O Ministério Público junto do Tribunal da
Relação de Lisboa interpôs para o Suprerno Tri-
bunal de Justiça, nos termos e ao abrigo do dis-
posto nos artigos 437.º e seguintes do Código de
Processo Penal, o presente recurso extraordiná-
rio para fixação de jurisprudência do acórdão de
7 de Dezembro de 1999 proferido por aquela
Relação.

2. Como fundamento, invocou a oposição
daquele acórdão com o acórdão de 3 de Novem-
bro de 1999, proferido também pelo Tribunal da
Relação de Lisboa no processo n.º 3895/99, cer-
tificado a fls. 17.

II — Da oposição

1.  Por acórdão deste Supremo Tribunal de 11
de Maio de 2000, proferido nos autos em epí-
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grafe, julgou-se verificada a alegada oposição e
preenchidos os requisitos para o prosseguimento
do recurso para fixação de jurisprudência.

2.  A oposição entre os dois referidos acórdãos
traduz-se na divergente solução que acolheram
para a mesma questão fundamental de direito,
decorrente da interpretação do artigo 6.º da Lei
n.º 65/77, de 26 de Agosto (Lei da Greve), no
segmento em que dispõe que «a entidade empre-
gadora não pode, durante a greve, substituir os
grevistas por pessoas que à data do seu anúncio
não trabalhavam no respectivo estabelecimento
ou serviço [...]».

No acórdão recorrido entendeu-se que sendo
a arguida Securitas — Serviços de Tecnologia e
Segurança uma empresa cuja actividade consiste
em prestar serviços de segurança privada a ou-
tras entidades sediadas em Lisboa e que abran-
gendo o local de prestação de trabalho dos seus
trabalhadores todo o distrito de Lisboa, nada
obstava a que a arguida substituísse um dos seus
trabalhadores que aderiu à greve por outro traba-
lhador que a ela não aderiu dado que, por um
lado, embora ambos os trabalhadores exerces-
sem tarefas de vigilância em diferentes locais si-
tuados em Lisboa, há que considerar que esses
trabalhadores exerciam tais tarefas no mesmo
serviço da arguida, independentemente do local
da prestação do trabalho e, por outro lado, a
proibição de substituição de grevistas prevista
no artigo 6.º da Lei da Greve tem por funda-
mento a diferença entre as várias actividades (ser-
viços) da empresa e não o local da prestação do
trabalho, devendo, na acepção daquele normativo,
considerar-se «estabelecimento» a universali-
dade de bens e serviços de uma empresa, o que
abrangeria, no caso da arguida, todas as suas ins-
talações, equipamentos e actividades e como «ser-
viços» a prestação de uma actividade da empresa,
que no caso concreto é a prestação de uma activi-
dade no campo da segurança.

Diversamente, no acórdão fundamento per-
filhou-se o entendimento de que, sob pena de
esvaziamento do conteúdo do artigo 6.º da Lei da
Greve, no que respeita à actividade da arguida
Securitas — Serviços e Tecnologia de Segurança,
tem de considerar-se, para os efeitos daquele
normativo, como «estabelecimento ou serviço»
o local em que concretamente estava previsto o

trabalhador grevista apresentar-se ao trabalho
durante a greve.

Verifica-se, assim, que os dois acórdãos, já
transitados em julgado, assentaram em soluções
opostas relativamente à mesma questão de di-
reito, a qual consiste em determinar, no âmbito
da proibição de substituição dos trabalhadores
grevistas contida no artigo 6.º da Lei da Greve,
os conceitos de «estabelecimento» e «serviço»
quando se trate de empresa de prestação de ser-
viços a pessoas individuais e colectivas diferen-
tes numa mesma zona geográfica.

III — Jurisprudência

Sobre a divergência equacionada, a jurispru-
dência é escassa e daí que no sentido do acórdão
recorrido não tivéssemos encontrado qualquer
antecedente jurisprudencial, tendo sido detec-
tado, no sentido do acórdão de 3 de Novembro
de 1999 (acórdão fundamento), apenas o acórdão
de 16 de Janeiro de 1990 do Tribunal da Relação
de Coimbra, publicado na Colectânea de Juris-
prudência, 1990, tomo I, pág. 121.

IV— Solução proposta

1.  O direito à greve está consagrado no artigo
57.º da Constituição como direito fundamental
incluído no capítulo dos direitos, liberdades e
garantias dos trabalhadores.

A caracterização constitucional do direito à
greve como um «dos direitos, liberdades e garan-
tias» confere-lhe a seguinte dimensão: trata-se
de um direito subjectivo negativo, não podendo
os trabalhadores ser proibidos ou impedidos de
fazer greve, nem tão-pouco ver-se compelidos a
pôr-lhe termo; com eficácia externa imediata, não
constituindo violação do contrato de trabalho,
nem sendo susceptível de neutralização prática,
e com eficácia imediata no sentido de directa
aplicabilidade, independentemente de qualquer
lei concretizada (cfr. Gomes Canotilho e Vital
Moreira, Constituição da República Portuguesa
Anotada, 3.ª ed. revista, 1993, pág. 309).

Em sede de legislação ordinária, o exercício do
direito à greve é regulado pela Lei n.º 65/77, de 20
de Novembro (Lei da Greve).
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Nem a Constituição nem a citada lei oferecem
uma definição do conceito de greve.

A precedente Lei da Greve — Decreto-Lei
n.º 392/74, de 27 de Agosto —, que a actual revo-
gou, continha como «noção de greve» (ar-tigo
2.º) a seguinte: «considera-se greve a recusa co-
lectiva e concertada do trabalho tendente à defe-
sa e promoção dos interesses colectivos
profissionais dos trabalhadores».

Desvinculado o exercício do direito à greve,
na Constituição, da simples prossecução de in-
teresses colectivos profissionais (cfr. parecer da
Procuradoria-Geral da República n.º 123/76-B,
de 3 de Março de 1977, Boletim do Ministério da
Justiça, n.º 265, págs. 57 e segs.) e na falta de
uma noção legal de greve há que recorrer ao con-
ceito de greve fornecido na doutrina.

Segundo esse conceito, a greve «é a abstenção
concertada da prestação de trabalho, realizada
por um grupo de trabalhadores, como instru-
mento de pressão para realizar objectivos co-
muns» (cfr. Bernardo Lobo Xavier, Direito da
Greve, Lisboa, 1984, págs. 55 e 56; Monteiro
Fernandes, Noções Fundamentais de Direito do
Trabalho, vol. II, 1983, pág. 258; Menezes
Cordeiro, Manual de Direito do Trabalho, 1991,
pág. 369 e segs.; pareceres da Procuradoria-Ge-
ral da República n.os 100/89 e 52/98, publicados,
respectivamente, no Boletim do Ministério da
Justiça, n.º 399, pág. 5, e no Diário da Repú-
blica, II Série, n.º 229, de 3 de Outubro de 1998,
pág. 14 066).

Como salientam Comes Canotilho e Vital Mo-
reira (cfr. ob. cit., pág. 310), a Constituição ga-
rante o direito à greve, não se limitando a reco-
nhecê-lo.

E os citados autores acrescentam que «efecti-
vamente, não basta dar aos trabalhadores a liber-
dade de decidir uma greve e de a efectuarem, bem
como o direito de não verem afectada a sua rela-
ção de trabalho. Importa também que os traba-
lhadores estejam a salvo de condutas da entidade
patronal ou de terceiros que aniquilem a greve ou
os seus efeitos e uma dessas garantias é desde
logo a proibição do lock-out; outros compete à
lei estabelecê-las [...]».

É no âmbito dessas garantias que se inscreve a
«proibição de substituição de grevistas» cons-
tante do artigo 6.º da Lei n.º 65/77, ao dispor que
«a entidade empregadora não pode, durante a

greve, substituir os grevistas por pessoas que à
data do seu anúncio não trabalhavam no respec-
tivo estabelecimento ou serviço, nem pode, desde
aquela data, admitir novos trabalhadores».

Monteiro Fernandes, comentando este nor-
mativo (cfr. Direito de Greve — Notas e Comen-
tários à Lei n.º 65/77, de 26 de Agosto, 1982,
págs. 43 e segs.), considera que ele visa prevenir
a neutralização da greve que o empregador pode-
ria levar a cabo mediante a «transferência de salá-
rios» dos grevistas para outros trabalhadores, na
medida em que a suspensão dos contratos de
trabalho resultante da paralisação colectiva, quan-
do lícita, proporcionaria à entidade patronal a
utilização de tal expediente com base no artigo
7.º da lei do contrato de trabalho (Decreto-Lei
n.º 49 408, de 24 de Novembro de 1969).

Em seguida passa a analisar as situações
abrangidas na proibição constante do citado ar-
tigo 6.º, salientando que a proibição se refere, em
primeiro lugar, à substituição dos grevistas por
trabalhadores ligados ao mesmo empregador —
caso menos grave, em que apenas se trata de uma
movimentação interna de pessoal.

Depois chama a atenção para as dificuldades
práticas que podem surgir na aplicação do citado
normativo àquela situação, ponderando a este
propósito o seguinte:

«Muitas empresas não se acham organizadas
em termos que possibilitam a distinção entre ‘es-
tabelecimentos’ ou ‘serviços’, por outro lado, o
objectivo do legislador não é, claramente, o de
assegurar em pleno o preenchimento do trabalho
do grevista, pois esse resultado pode ser obtido
através de afectação temporária de um trabalha-
dor do mesmo ‘estabelecimento’ ou ‘serviço’.
Isto é: a lei admite que o trabalho (ou parte do
trabalho) dos grevistas seja assegurado por não
aderentes da mesma unidade funcional, mas não
aceita que o efectivo desta seja alterado (quer
mediante transferências, quer através de admis-
sões) em consequência da paralisação, e com o
propósito de atenuar ou neutralizar os efeitos
dela.»

E o citado autor conclui que a aplicação da
primeira parte do artigo 6.º da Lei n.º 65/77 tem
que ser feita casuisticamente, face aos moldes
concretos da organização de cada empresa e que
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a priori apenas se poderá ter como certo que
constitui violação ao mencionado artigo, para
além do caso óbvio de admissão de novo pes-
soal, a transferência de local de trabalho — con-
ceito que é, no entanto, também ele, eminente-
mente relativo, implicando, além do mais, que se
tomem em conta os elementos pertinentes da
regulamentação colectiva aplicável.

Para Bernardo Lobo Xavier (cfr. Direito da
Greve, Lisboa 1984, págs. 191 e segs.), o ar-
tigo 6.º da Lei n.º 65/77, ao proibir, durante a
greve, às entidades patronais a contratação de
novos trabalhadores e ao fixar limitações à ges-
tão de mão-de-obra ao seu serviço, estabelece
restrições importantes aos princípios de liber-
dade de trabalho e à autonomia de gestão empre-
sariais. E este autor considera que a proibição
constante do citado normativo não impede que
dentro do mesmo serviço ou unidade orgânica
(conceitos que devem ser entendidos de modo
muito amplo) a entidade patronal possa promo-
ver as necessárias substituições, nos limites do
objecto do contrato com a extensão que lhe per-
mite o artigo 22.º, n.º 2, da lei do contrato de
trabalho.

O citado autor, depois de se referir ao mo-
mento a partir do qual a entidade patronal fica
proibida de agregar trabalhadores ao sector abran-
gido pela greve, adianta que não devem ser
favorecidas interpretações que tendam a restrin-
gir as faculdades empresariais para além dos ob-
jectivos do artigo 6.º da Lei da Greve e, portanto,
só nos casos em que o processo grevista foi de-
clarado em determinados serviços ou estabeleci-
mentos é que o empresário, antes da paralisação,
deixa de poder convocar para estes serviços tra-
balhadores colocados em sectores não atingidos
pela greve, sendo lícito à entidade patronal, no
caso de uma greve que atinja toda a empresa,
promover a prévia redistribuição de efectivos
tendo em conta a incidência previsível da greve.

Por seu turno, Jorge Leite (cfr. Direito da
Greve, Serviços de Acção Social da Universi-
dade de Coimbra, 1994, págs. 83 e 84) considera
que entre os efeitos que a greve pode desenca-
dear encontra-se a proibição da substituição dos
trabalhadores por pessoas que, à data do início
da greve, não trabalhavam no respectivo estabe-
lecimento ou serviço e proibição de admitir, a

partir daquela data, novos trabalhadores. E con-
clui que «a proibição do artigo 6.º com que a lei
quer acautelar a neutralização da greve contem-
pla duas situações distintas: uma relativa à subs-
tituição dos trabalhadores em greve por qualquer
pessoa, da empresa ou externa à empresa, que à
data da notificação da greve não trabalhasse no
estabelecimento ou serviço em que esta tem lu-
gar; a outra respeitante à admissão de novos tra-
balhadores. Naquele caso, a proibição de
substituição é relativa, já que dela ficam excluí-
dos os trabalhadores do mesmo estabelecimento
ou serviço e apenas esses; no segundo caso, a
proibição é absoluta, já que impede a entidade
patronal de admitir novos trabalhadores desde a
declaração até ao termo da greve, destinem-se ou
não a substituir os que se encontrem em greve».

2.  Um outro elemento relevante para a deter-
minação do sentido e alcance do artigo 6.º da Lei
n.º 65/77 prende-se com a noção de estabeleci-
mento. Trata-se de um conceito que tem sido
objecto de elaboração doutrinal em especial no
âmbito do direito comercial.

Sobre a noção de estabelecimento, Fernando
Olavo (cfr. Direito Comercial, vol. 1.º, 2.ª ed.,
Lisboa, 1970, págs. 259 e 260) escreve:

«Na linguagem comum, o termo estabeleci-
mento comercial significa armazém ou loja aberta
ao público pelo comerciante, e neste sentido o
encontramos mais de uma vez na nossa lei (v. g.
artigos 95.º, 114.º, n.º 2, e 263.º, § único, do Có-
digo Comercial).

Não é essa, porém, a única acepção em que a
lei o emprega, pois utiliza-o também para desig-
nar a totalidade ou parte das coisas corpóreas
afectadas ao desempenho da actividade mercan-
til do comerciante (artigo 425.º do Código Co-
mercial) e, ainda, não apenas as coisas corpóreas,
mas aquele conjunto de bens e serviços organiza-
dos pelo comerciante com vista ao exercício da
sua exploração comercial [Código Comercial, ar-
tigo 24.º, Código Civil, artigos 1085.º e 1118.º,
Código da Propriedade Industrial, artigo 118.º,
§ 3.º, Código de Processo Civil, artigos 603.º,
alínea i), e 1338.º, alínea d)].

É este último sentido próprio ou técnico da
palavra estabelecimento, o que corresponde ao
conceito económico-jurídico de estabelecimento
comercial.»
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Ferrer Correia (cfr. Lições de Direito Comer-
cial, Lex, págs. 117 e 120) depois de referir que
as expressões «empresa» e «estabelecimento»,
embora recebam, na doutrina, significados nem
sempre coincidentes, podem ser tomadas como
sinónimos, escreve que «empregadas as palavras
na sua acepção mais lata e em sentido objectivo,
estabelecimento comercial vem a significar o
mesmo que o complexo da organização comer-
cial do comerciante, o seu negócio em movi-
mento ou apto para entrar em movimento».

E este autor, reconhecendo que para além da
acepção ampla de estabelecimento comercial,
outras mais são possíveis, salienta que por esta-
belecimento se pode entender, designadamente,
«a unidade técnica de venda, de produção de bens,
ou de fornecimentos de serviços. Trata-se mani-
festamente de uma noção mais restrita do que a
anterior: com efeito, o estabelecimento — o es-
tabelecimento na organização afectada ao exercí-
cio de um comércio ou indústria — pode com-
preender mais do que uma unidade técnica. Tal
será o caso sempre que um comerciante, além do
estabelecimento principal, tenha uma ou várias
sucursais».

Por sua vez, Oliveira Ascensão (cfr. Direito
Comercial, vol. 1.º, Parte Geral, Lisboa, 1994,
págs. 492 e 493) chama a atenção para o facto de
em vários diplomas emanados do Ministério do
Comércio e da Indústria, haver um entendimento
de estabelecimento comercial como local onde se
exerce a actividade, dando como exemplo desse
entendimento o Decreto-Lei n.º 239/96, de 9 de
Agosto, que aprova as normas de segurança con-
tra riscos de incêndio a aplicar em estabeleci-
mento comercial, nas quais o estabelecimento é
definido como «a instalação ou instalações afec-
tadas ao exercício de actividade comercial a que o
público tenha acesso» e o Decreto-Lei n.º 277/
86, de 4 de Setembro, que institui o cadastro
comercial, cujo artigo 1.º, n.º 3, dispõe que: «Para
efeitos do disposto neste diploma, entende-se
por estabelecimento comercial o local onde se-
jam exercidas as actividades económicas previs-
tas no Decreto-Lei n.º 339/85.»

3.  O conceito de «estabelecimento» tem tam-
bém sido debatido na doutrina e na jurisprudên-
cia, a propósito do artigo 37.º, n.º 1, da lei do
contrato de trabalho.

É o caso do parecer de Vasco Lobo Xavier,
publicado na Revista de Direito e Estudos So-
ciais, Julho/Setembro de 1986, ano XXVIII, n.º 3,
págs. 443 e segs., que afirma, a dado passo:

«Dir-se-á, no entanto, que o exacto conceito
de estabelecimento que na doutrina comercia-
lística se alcançou não tem que ser precisamente
o mesmo a que o legislador recorreu no artigo
37.º Com efeito, no estabelecimento comercial
— entendido de acordo com aquele conceito —
podem frequentemente distinguir-se ‘conjuntos
subalternos’, que de algum modo nos surgem
ainda como ‘organizações’. E os próprios co-
mercialistas falam de ‘uma noção mais restrita’
de estabelecimento, que corresponderia à pura e
simples ‘unidade técnica de venda, de produção
de bens, ou de fornecimento de serviços’, adver-
tindo que o estabelecimento, ‘como organização
afectada ao exercício de um comércio ou indús-
tria’, ‘pode compreender mais do que uma uni-
dade técnica’.»

E o citado autor, depois de fazer uma breve
referência ao direito comparado, conclui:

«De toda a maneira, uma coisa é certa —
mesmo para aqueles que entendem muito lata-
mente a hipótese dos preceitos em referência, a
aplicação destes supõe sempre que os «núcleos»
ou ‘ramos’ do estabelecimento global que foram
transferidos ‘são dotados de uma autonomia téc-
nico-organizativa própria’, constituem uma ‘uni-
dade produtiva autónoma’, ‘com organização
específica’.»

No mesmo sentido pode ver-se o acórdão do
Supremo Tribunal de Justiça de 30 de Junho de
1999, proferido no processo n.º 390/98, no qual
se refere, a dado passo:

«Estamos perante um sector bem diferen-
ciado do estabelecimento da ré, por ela conside-
rado na sua funcionalidade como uma unidade
autónoma de produção, com organização técnica
própria e específica avaliação dos respectivos
resultados, ainda que integrado no todo empre-
sarial da ré em Cacia.

Destaca-se, pois, do todo como uma unidade
produtiva cuja actividade podia ser desenvolvi-
da distintamente dos outros que a ré levava a
cabo, à margem delas, constituindo um estabele-
cimento para os efeitos que consideramos.»
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Também o acórdão do Supremo Tribunal de
Justiça de 2 de Outubro de 1996, Colectânea de
Jurisprudência — Acórdãos do Supremo Tribu-
nal de Justiça, ano IV, tomo III, pág. 236, se
pronuncia em sentido idêntico:

«Mas, naquele artigo, exige-se que a trans-
missão respeite a um ‘estabelecimento’, devendo
tal conceito ser entendido em termos amplos,
por forma que abranja a ‘organização afectada ao
exercício de um comércio ou indústria’, os ‘con-
juntos subalternos’, que correspondam a uma
unidade técnica de venda, de produção de bens,
ou de fornecimento de serviços, desde que a uni-
dade destacada do estabelecimento global seja
‘dotada de unia autonomia técnico-organizativa
própria’, constituindo uma unidade ‘produtiva
autónoma’, com ‘organização específica’.»

Da doutrina e jurisprudência citados verifica-
-se, pois, que a noção de estabelecimento as-
sume várias acepções, desde a mais restrita, pró-
xima do conceito mais técnico-jurídico da doutrina
comercialística, até outra, mais ampla, que não
pode deixar de ligar-se ao contexto normativo no
qual se insira.

4.  Presentes os elementos recenseados, é agora
o momento de ensaiar a aproximação à questão
que constitui o objecto da oposição, a qual, como
já se referiu, se centra na interpretação do artigo
6.º da Lei n.º 65/77, na parte em que dispõe que
«a entidade empregadora não pode, durante a
greve, substituir os grevistas por pessoas que à
data do seu anúncio não trabalhavam no respec-
tivo estabelecimento ou serviço [...]».

Não é tarefa fácil determinar os conceitos de
«estabelecimento» ou «serviço», relativamente a
uma empresa cuja actividade é a prestação de
serviço de segurança privada a terceiros e cujos
trabalhadores que exercem funções de vigilância
são contratados para uma determinada zona geo-
gráfica do País, exercendo normalmente aquelas
tarefas nas empresas que são propriedade de ter-
ceiros e não da sua entidade patronal.

Como se viu, a definição e concretização dos
conceitos de «estabelecimento» ou «serviço»,
para efeitos da proibição contida no artigo 6.º da
Lei n.º 65/77, não pode, pela diversa natureza
das realidades a ter em conta, ser objecto de uma
delimitação precisa, com validade de referência

às diversas hipóteses que se colocam no âmbito
da organização de cada empresa.

Com efeito, só casuisticamente, atendendo,
por um lado aos moldes concretos da organiza-
ção de cada empresa e, por outro lado, à história
e à ratio legis da norma constante do artigo 6.º da
Lei n.º 65/77, é que se poderão preencher os refe-
ridos conceitos.

5.  A anterior Lei da Greve — Decreto-Lei n.º
392/74, de 27 de Agosto —, no que concerne à
proibição de a entidade patronal substituir os
trabalhadores grevistas por outros trabalhadores,
consagrava uma solução diferente daquela que
veio a ser adoptada no artigo 6.º da Lei n.º 65/77.

Efectivamente, o artigo 14.º do citado De-
creto-Lei n.º 392/74 dispunha que «enquanto
durar a greve não pode a entidade patronal subs-
tituir os grevistas por pessoas que, à data da
entrega das reivindicações, não estejam ligados à
empresa por um contrato de trabalho».

Este normativo apenas impedia que, durante
a greve, a entidade patronal substituísse os tra-
balhadores aderentes à greve por pessoas que
não estivessem ligadas à empresa por um contra-
to de trabalho, possibilitando, assim, que, du-
rante a greve, a entidade patronal agregasse ao
sector atingido pela greve os trabalhadores já
pertencentes à empresa, mas inseridos noutro
«estabelecimento» ou «serviço».

Essa possibilidade foi afastada pelo artigo 6.º
da Lei n.º 65/77, na medida em que proíbe que a
entidade patronal substitua os trabalhadores gre-
vistas por outros trabalhadores que à data do
anúncio da greve não trabalhassem no estabeleci-
mento ou serviço afectado pela paralisação.

E a razão de ser da proibição contida no artigo
6.º da Lei n.º 65/77 situa-se, como atrás se viu, na
necessidade de impedir a frustração ou o esva-
ziamento do direito à greve constitucionalmente
consagrado.

Apesar da aplicação dessa proibição ter de
ser feita casuisticamente, face aos modelos con-
cretos da organização de cada empresa, pode
ter-se como certo que constitui violação do ci-
tado artigo 6.º, para além do caso óbvio da ad-
missão de novo pessoal, a transferência de local
de trabalho (cfr. Monteiro Fernandes, Direito de
Greve, 1982, pág. 44).
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Aqui chegados, há que reconhecer a espe-
cificidade das empresas que prestam serviços de
segurança privada a terceiros, especificidade essa
que se traduz em as tarefas de vigilância dos seus
trabalhadores serem normalmente executadas em
locais que são propriedade de terceiros, aos quais
a entidade patronal desses trabalhadores presta
serviços de segurança, locais esses que, embora
não sejam propriedade da entidade patronal, são
os «locais de trabalho» dos seus trabalhadores.

Sendo assim, parece poder concluir-se que,
relativamente àquelas empresas, o único critério
que respeita os objectivos daquela proibição
legal é o que atenda ao local de trabalho onde os
trabalhadores da empresa deveriam exercer as suas
tarefas de vigilância de acordo com a distribuição
de serviço organizada pela empresa para vigorar
durante o período que viria a ser abrangido pela
declaração de greve.

Na verdade, não pode aceitar-se o critério pro-
posto no acórdão recorrido que faz derivar a
violação da proibição contida no artigo 6.º da Lei
n.º 65/77, na diferença entre várias actividades
executadas pelos trabalhadores e não no local da
prestação de trabalho.

Com efeito, nesse acórdão conclui-se não ha-
ver violação daquela proibição pelo facto de, quer
os trabalhadores que substituíram os trabalha-
dores grevistas, quer estes, executarem a mesma
actividade (vigilância), sendo irrelevante a altera-
ção do local da prestação do trabalho.

Esta posição não é admissível em nenhuma
das suas proposições.

É que basta pensar na hipótese de a entidade
patronal determinar, nomeadamente com re-
curso ao jus variandi, a substituição do traba-
lhador grevista por outro, ambos laborando no
mesmo estabelecimento, embora exercendo acti-
vidades diferentes.

Nessa hipótese não há violação do artigo 6.º
da Lei n.º 65/77, contrariamente ao que condu-
ziria o entendimento sufragado no acórdão re-
corrido.

Por outro lado, não pode confundir-se «local
de trabalho» com toda área geográfica dentro da
qual o contrato de trabalho permite à entidade
patronal movimentar os trabalhadores que exer-
cem tarefas de vigilância.

É que a proibição contida no mencionado ar-
tigo 6.º respeita ao local de trabalho em que o

trabalhador efectivamente já trabalhava à data do
anúncio da greve e não aos locais hipotéticos
para onde a entidade patronal tinha o poder legal
de o transferir.

Aliás, a solução oposta é susceptível de pro-
porcionar às empresas com este tipo de organi-
zação a fraude à lei, na medida em que podem
dilatar sem limites, no momento de conformar a
sua organização, a área abrangida pela possibili-
dade de livre colocação dos seus trabalhadores.

Aceitar para os efeitos em causa como «esta-
belecimento» ou «serviço» toda a área geográfica
prevista nos contratos de trabalho celebrados
pelas empresas com este tipo de organização
seria propiciar o exaurir do exercício do direito à
greve, que a proibição do citado artigo 6.º visa
impedir.

V — Conclusão

Do que vem de expor-se, resulta que aderi-
mos à solução adoptada no acórdão fundamento.

Na verdade, sob pena de ficarem postergados
os objectivos que a proibição contida no artigo
6.º da Lei n.º 65/77 visa prosseguir, impõe-se
concluir que «estabelecimento» ou «serviço», na
acepção daquele normativo, abrange, no caso das
empresas cuja actividade é a prestação de servi-
ços de segurança privada a terceiros, o local onde,
de acordo com a distribuição de serviço efec-
tuada pela entidade patronal, estava previsto o
trabalhador apresentar-se para trabalhar durante
a greve.

Por isso, o conflito de jurisprudência exis-
tente entre o acórdão do Tribunal da Relação de
Lisboa de 7 de Dezembro de 1999, proferido no
processo n.º 2116-4/99, e o acórdão de 3 de No-
vembro de 1999 do mesmo Tribunal da Relação,
proferido no processo n.º 3895-4/99, deve resol-
ver-se por decisão para a qual se propõe a se-
guinte formulação:

«1 — Para efeitos da proibição contida no
artigo 6.º da Lei n.º 65/77, de 26 de Agosto, há
que considerar, em relação às empresas cuja acti-
vidade é a prestação de serviços de segurança
privada a terceiros, atenta a especificidade da
sua organização, como «estabelecimento» ou
«serviço» o local onde, de acordo com a distri-
buição de serviço organizada pela entidade pa-
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O assento onde foi emitido este parecer encontra-se publicado a pág. 34 deste número do
Boletim.

(M. A. P.)

tronal, estava previsto a apresentação do traba-
lhador para trabalhar durante a greve.

2 — Envolve, consequemente, violação do
citado normativo a substituição desse trabalha-
dor que aderiu à greve por outro que à data do

pré-aviso da greve e até ao termo desta, não es-
tava previsto trabalhar naquele local.»

A Procuradora-Geral Adjunta.
Maria Adozinda Pereira.


	501pareceres_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  
	501pare086_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  





